
INSTRUÇÃO N? 009 DE 25 DE ABRIL DE 1991

Dispõe sobre oprocedimento aser observado na coiocacáo

M^,a^°~^^^ nos ,e(mos do
eencam.nhada aautondaSe c^tlnte Para d^^sâo "* ^ d,n9en,e máxim0

ormaçáo da vida funcional do servidor ou empregado publ.co. prestada peto cedente.
13 Manifestação dodirigente máximo do cedente.

131 F^hrlíS!ef d° 22*5 ,ntegrar a administração md.rela do Poder Executivo

l 5 Anuência do servidor ou empregado público.
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1.6.1 Sendo adec.sâo contrária ao pedido, desta será dada cênca ao solicitante.

2^S^^t^SS^.^&^^ISSSt %«?"*?** dos Çtíü* <*a União,Jur££a de d?etfoprivado 4s?a ná^..*aí2?° Fede2L dos Municípios ede pessoa'
mista do Poder Executo 7&Z£Z*£ hSS.2"?££ pub"ca e««^ade de economiapagamento do se^S^en^^táST™ 6SC,areCer COm Quem f,cará ° ô™* *

Kíp3oaSSN?S?SS! ' ^Vend°° prOCeSSO ser encaminhado àdecisão

com oconvèn» £S£Si££SSS£: "^ °™"em '•deve ser ins,ruído

3STS^Te^o^n^^eSa^Ca^drrí PSS ?*V£S C,énC'ada anuência a que se refere oSem 15 ^ ato que ° co,ocar a disposição e
4 A

PcSe^ecStdo|se^°r ^ *22Sfí^'"° "?**»•?*» de orgao ou enfade dora sempre com ônus para o cedente

4 1 Sempre que adisposição dos servidores ou empregados puol.cos ocorrer entre entidades
OüVoossuarn ambas, recursos próprios para custeio das despesas com pessoal, o
reembolso será feito pelacessionária diretamente a cedente

42 Salvo asituação prevista no subrtem anterior ocessionário que possuir recursos próprios
wracuste odarespectiva despesa de pessoal será oresponsável pelo reembolso dessas
rttsMsas inclusiveTencargos, decorrentes dadisposição autorizada de servidor ou empre-
qad^paoo pelo Tesouro Estadual, oqual se fará diretamente aSecretaria da Fazenda
nos termos estabelecidos no subitem 4 4

43 Nas situações de que tratam os subitens 4 1, e 4 2. a colocação a disposição deverá
ser precedida da celebração de termo de compromisso de reembolso, publicado no
Diário Oficial, no prazo de 05(cinco) dias desua assinatura

4 4 O reembolso é condicionado à apresentação peto cedente, dodemonstrativo do total
das despesascom os servidores e empregados públicos, incluindo os encargos

4.4.1 As entidades que dispõem de recursos próprios paracusteio de suas des-esas
de pessoal são as especificadas no ANEXO ÚNICO

44 2 O reembolso, na hipótese do item 42. será processado mediante Dor 3nto
Estadual de Arrecadação - DEA (modelo 5). registrando-se obngato*. .*nte.
nos respectivos campos, as seguintes informações

a — Banco Agência — Baneb Agência Centro
b —Nome da Conta —SEFAZ - Conta rvl-wimenlo n 729. 998-9
c —Especificação da Receita —convênios o. mórgãosestaduais
d — Código da Receita — 8278 .
e —Informações comptementares —especificar com que orgaoou entidade toi

firmado o Termo de compromisso e o objeto deste.

4 4.3 O cessionário deverá encaminhar ao cedente, até 15 (quinze) dias após a apresen
tação do demonstrativo a oue se refere o item 4.4, comprovante do reembolso
—cópia autenticada do DEÃ sobpenade seremrevogados os atosquecolocaram
à sua disposição os servidores ou empregados públicos.

5. Na hipótese de servidor ou empregado público colocado á disposição, noâmbito do Poder
Executivo Estadual, com ônusparao cedente, paraexercer cargo de provimento temporário.
caberá ao cessionário o pagamento do valor integral do cargo de provimento temporário
ou de gratificação de 30°o desse valor ou da diferença entre o valor do cargoou emprego
permanentee o docargode provimento temporáno, a depender da opçãofeita peto servidor
ou empregado, nos termos do Art. 26. parágrafo único da LeiC.794 88.

5.1 Além do pagamento a que se refere este item, caberá ao cessionário o ônus das
despesas referentes à previdência a que estiver filiado o servidor ouempregado, bem
como de qualquer gratificação a que faça |us em razào das atividades que venna
a exercer

5 2 O órgão ou entidade cessionária dará ao cedente, no prazo de 8 (oito) dias. ciência
da opção feita peto servidor ou empregado público, para adoção das providências
necessárias ao ajuste do seu cadastro financeiro.

6 Opagamento doservidor ouempregado público, colocado a disposição doórgão ouentidade
com ônus para o cedente. será condicionado a apresentação peto cessionário, de sua
freqüência mensal.

7 Compete ao Departamento de Pessoa! — DEPES da Secretaria da Administração dirimir
as dúvidas decorrentes da aplicação desta Instrução
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